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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 1231, de 2019, da Senadora Mara 

Gabrilli, que estabelece medidas visando 
assegurar a acessibilidade de pessoa surda ou 
com deficiência auditiva a cargo ou emprego 

provido por concurso público, no âmbito da 
administração pública federal, em igualdade de 

condições com os demais candidatos. 

Relatora: Senadora MAILZA GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei nº 1.231, de 2019, de autoria da 

Senadora Mara Gabrilli. A iniciativa estabelece medidas visando assegurar 
a acessibilidade de pessoa com deficiência auditiva a cargo ou emprego 

provido por concurso público, no âmbito da administração pública federal, 
em igualdade de condições com os demais candidatos. 

A proposição compõe-se por 7 artigos e garante à pessoa com 
deficiência auditiva, entre outros, os seguintes direitos: a) acesso ao edital do 

certame e às provas em formato escrito ou em formato de vídeo, na Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS); b) solicitação do auxílio de intérprete em 

Libras, bem como de tempo adicional, durante a realização das provas; c) 
reconhecimento da singularidade da Libras e valorização do conteúdo em 

detrimento da forma da linguagem; d) avaliação da prova discursiva por 
professor de Língua Portuguesa com experiência no ensino de pessoas com 

deficiência auditiva ou, na ausência da experiência, também por intérprete 
de Libras; e e) exercício do cargo ou emprego pelo candidato com deficiência 

auditiva aprovado em concurso público. 

Na justificação, a autora afirma ter-se inspirado em recomendação 

do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, que visa 
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garantir a acessibilidade à pessoa surda ou com deficiência auditiva em 
concursos públicos, em igualdade de condições com os demais candidatos. 
Entre as medidas constantes do documento, destacam-se o reconhecimento 

da Libras como meio legal de comunicação e expressão, inclusive para fins 
de avaliação das provas; a publicação do edital e a aplicação das provas em 

formato acessível; a presença de avaliadores com experiência no 
atendimento às pessoas com deficiência auditiva. 

Depois de passar pela análise desta Comissão, a matéria seguirá 

para deliberação da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em 
caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CDH opinar sobre proposições que tratem da proteção e 
inclusão social das pessoas com deficiência, caso da proposição sob análise.  

Quanto ao mérito, o projeto de lei acompanha uma salutar 
tendência de fortalecimento dos direitos das pessoas com deficiência. Desde 

a publicação da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, o Parlamento vem 
cumprindo seu papel de aperfeiçoar o ordenamento jurídico nacional por 

meio da disciplina, em lei, de diversos mecanismos inclusivos. 

Nesse sentido, a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, já previa 
a reserva de até 20% das vagas dos certames para pessoas com deficiência. 

No entanto, temos de reconhecer que a medida não garante, no caso concreto, 
a efetiva igualdade de oportunidades para os candidatos naquela condição. 

É o caso dos concorrentes surdos ou com deficiência auditiva. 
Indivíduos com essa característica enfrentam uma série de obstáculos no 

processo de leitura de acordo com o padrão oficial da Língua Portuguesa.  

Isso acontece porque a criança surda aprende a usar a Libras desde 
tenra idade. Essa língua é dotada de estrutura e gramática próprias, sendo 

considerada um verdadeiro elemento de construção da identidade dessas 
pessoas. Dessa forma, um candidato surdo submetido a uma prova escrita 
em Língua Portuguesa, uma forma de comunicação distante da sua expressão 

cultural, já parte em desvantagem em relação ao candidato não-surdo. 

Por tais motivos, e pelas particularidades do grupo de pessoas 
surdas ou com deficiência auditiva, justifica-se o tratamento especial 

conferido aos candidatos nessas condições. 
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As medidas propostas no PL nº 1.231, de 2019, por sinal, estão em 
plena harmonia com os ditames do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 
2018, que estabelece uma série de regras especiais de participação em 

concursos públicos e processos seletivos em favor de candidatos com 
deficiência. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.231, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 13/06/2019 às 09h - 51ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

JADER BARBALHO 1. JARBAS VASCONCELOS PRESENTE
MARCELO CASTRO 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

MAILZA GOMES 4. VAGOPRESENTE
VAGO 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODEMOS, PSL)

EDUARDO GIRÃO 1. SORAYA THRONICKEPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. ROMÁRIOPRESENTE
LASIER MARTINS 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
JUÍZA SELMA 4. MARA GABRILLIPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

FLÁVIO ARNS 1. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 2. FABIANO CONTARATOPRESENTE
LEILA BARROS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. ZENAIDE MAIAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. SÉRGIO PETECÃO

NELSINHO TRAD 2. LUCAS BARRETO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

MARCOS ROGÉRIO 1. VAGO

VAGO 2. VAGO

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS

FLÁVIO BOLSONARO

ANGELO CORONEL

MARCOS DO VAL

CHICO RODRIGUES

JEAN PAUL PRATES
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 51ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA MAILZA GOMES,
QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO
PROJETO.

(PL 1231/2019)

Senador PAULO PAIM

13 de Junho de 2019

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa


